
MEDIANEIRA • PARANÁ 

Câmara Municipal de 
Medianeira 

PORTARIA Nº 24 DE 9 DE MAIO DE 2025 

Aprova Planejamento Estratégico da Câmara 

Municipal Biênio 2025/2026 e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e Regimentais e 

CONSIDERANDO as diretrizes voltadas as ações planejadas estabelecidas pela Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), Lei Federal nº 12527, de 18 de novembro de 2011, Lei de acesso à informação 

e Diretrizes do Tribunal de Contas do Paraná; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o processo de planejamento 

estratégico da Câmara Municipal de Medianeira; 

CONSIDERANDO a necessidade da melhoria contínua das atividades institucionais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica aprovado o Planejamento Estratégico da Câmara Municipal de Medianeira 

(CMM) para o período de 2025 e 2026, nos termos do anexo único.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Medianeira, 9 de maio de 2025. 
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